
         CONCURSO DE FANTASIAS DO BANHO A FANTASIA 2023

            REGULAMENTO CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE E

OBJETIVOS.

 Artigo 1º - A Secretaria de Cultura e Turismo e realizará o  Concurso de Fantasias do

“Banho a Fantasia 2023” da Cidade de Paranaguá .

 Artigo 2º - O Concurso de Fantasias do Banho a Fantasia 2023 da Cidade de Paranaguá

tem por finalidade estimular, divulgar, valorizar e fomentar a Arte Carnavalesca.     

                         CAPÍTULO II DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES

Artigo 3º - As Inscrições deverão ser realizadas presencialmente na Secretaria de Cultura

e Turismo  localizada na Av arthur de abreu n 44 Centro Histórico , nos dias úteis no

período de 18 de janeiro a 09 de fevereiro  de 2023, das 09h00 horas às 12h:00 horas das

13h00 horas ás 17h30 horas.

Artigo 4º - Para que a fantasia seja avaliada é necessário que os participantes preencham

a ficha de inscrição;

Artigo 5º - Poderão inscrever-se para este concurso qualquer pessoa a partir de 18 anos

de idade.

Artigo 6º - Serão aceitas somente as inscrições realizadas até o dia 09 de fevereiro  2023,

em horário e local já citados anteriormente.  

Artigo  7º  -  A avaliação  das  fantasias  acontecerá  no  momento  do  desfile,  que  será

realizado no Teatro Rachel Costa, no dia 12 de fevereiro de 2023, em única etapa, às

10h00 horas, onde será premiada a melhor fantasia.

Artigo 8º - Os inscritos que não comparecerem ao local do concurso no horário estipulado,



perdem o direito de participação no concurso.

Artigo 9º – As pessoas que estiverem participando do concurso de fantasias deverão

permanecer fantasiadas até o momento da divulgação dos vencedores, que se dará na

sequência.

Artigo 10º Os Participantes deverão estar presentes no hall de entrada do Teatro Rachel

Costa em no maximo as 9:00h para dar inicio ao concurso as 10:00h.

Artigo  11º  –  Não  é  permitido  o  conteúdo  ofensivo,  nem  incitar  discurso  de  ódio,  é

violência.

CAPÍTULO III DA AVALIAÇÃO

 Artigo  12º  –  O  júri  será  composto  por  três  avaliadores  de  segmentos  diferentes,

convidados  pela  SECULTUR,  que  escolherão,  dentre  os  inscritos,  as  três  melhores

fantasias, levando em consideração os seguintes critérios:

– Criatividade na  elaboração e materiais utilizados.

_ Criatividade no Tema 

_ Originalidade

Artigo  13º  –  Os  julgadores  estarão  junto  aos  participantes  no  Teatro  Raquel  Costa,

avaliando os quesitos desse regulamento, que serão apresentados no dia do evento e

com cada concorrente sendo anunciado pelo animador do evento;

Artigo 14º – Não é permitida a escolha de trilha sonora pelos participantes.

Artigo 15º – Em caso de empate, será utilizado como primeiro critério a criatividade na

elaboração;



                                           CAPÍTULO IV PREMIAÇÃO

Artigo 16º – As melhores fantasias receberão os seguintes prêmios:

 1º lugar. - Troféu e Kit Promocional da Secretaria de Cultura e Turismo

 2º e 3º – Medalha e Kit Promocional da Secretaria de Cultura e Turismo

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 17º – Os critérios e itens do presente Regulamento não poderão ser impugnados

pelos  candidatos  e/ou  representantes,  sendo  a  comissão  organizadora  e  os  jurados

soberanos em suas decisões, não cabendo nenhum recurso em hipótese alguma;

Artigo 18º – Casos omissos serão analisados pela Secretaria de Cultura e Turismo.



FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

CONCURSO DE FANTASIA - BANHO A FANTASIA 2023

DADOS DO RESPONSÁVEL

1.Nome completo: 

_______________________________________________________________________

2. Endereço: 

_______________________________________________________________________

3. CPF: ____________________  

4.Telefone: _________________    5. Nome da Fantasia _________________________

6. E-mail: _____________________________________________________

7.Descrição da Fantasia ________________________________________

8. Vai participar de algum bloco? ______________________________________
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